
mR E P U B L I C A  « r  PORTUGUESA

CAGARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 62
Senhores Deputados, —  C o n co rd a m o s com  o p a r e c e r  n .°  8 8 1 , j á  im p r e s so ,

S a la  d a s  S e s s õ e s  da C âm ara  d os D e p u ta d o s , 2 2  d e J a n e ir o  d e 1 9 2 6 .

Adolfo Teixeira Leitão.
António Alves Calem Júnior•
Alfredo Guisado.
Alberto Pinheiro lôrres  (copa d e c la r a çõ e s) . 
Josê Marques Loureiro (co m  r e s tr iç õ e s ) ,  
A . Lino Neto (co m  d ec la ra çõ p s) , 
Francisco Godinho Cabral,
Valentim Guerra, r e la to r .

Senhores Deputados.— A  v o s s a  co m is- r io r  le g is la tu r a , e  v er if ica n d o  o p a r e c e r ,
sã o  d e fin a n ça s, sen d o -lh e  p r e se n te  o p ro - im p r e s so , da  co m issã o  su a  a n te c e sso r a ,
je c to  de le i  n .°  1 - B ,  j á  re la ta d o  n a  a n te- r e so lv e u  com  ê le  c o n fo rm a r-se .

S a la  d as S e s s õ e s  d a  c o m issã o  d e fin a n ça s, A b r il  d e 1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
A . Ramada Curto.
A . Paiva Gomes.
José da Cruz Filipe.
José Carlos 1 rilho.
A rtur Carvalho da Silva. ,
João Tamagnini (com  d e c la r a çõ e s) . 
Manuel da Costa Dias.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

N.° 1-B
Senhores Deputados. —  E e n o v a m o s  a  in ic ia tiv a  do p r o je c to  n .°  8 8 1 , d a  le g is la tu r a  

a n ter io r  (a p o sen ta çã o  d os p á r o c o s).

S a la  d a s S e s s õ e s  da  C âm ara  d o s  D e p u ta d o s , 1 1  d e  D e z e m b r o  d e 1 9 2 5 .

A . Lino Neto.
J . Dinis da Fonseca.
Alberto Dinis da Fonseca.
J . António Pereira Forjaz.
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PARECER N.° 881
Senhores Deputados.—  À  v o s s a  c o m is 

sã o  d e n e g ó c io s  e c le s iá s t ic o s  fo i p r e se n te  
um  p rojecto  d e le i  d os S r s . D e p u ta d o s  
L in o  N eto  e D in is  da  F o n se c a , ten d en te  
a  co n ced er  a o s  p á r o c o s  co la d o s um  n o v o  
p r a z o  p ara  req u ererem  q u e  lh e s  se ja  r e 
co n h ecid o  o d ire ito  d e a p o se n ta ç ã o  n o s  
te r m o s d a  le i  de 1 4  de S e tem b ro  de 1 8 9 0 .

O p ro jec to  n ão  v e io  a com p a n h a d o  de  
q u a lq u er  re la tó r io  que o e s c la r e ç a , e  p or  
i s s o  n o s  U m itam os a estu d á -lo  em  fa ce  
d os p r in c íp io s  g e r a is  do n o sso  d ireito  p ú 
b lic o  in tern o , seg u n d o  o s  quais o m in is
té r io  da r e lig iã o  ca tó lica  a p o stó lic a  r o 
m a n a  d e ix o u , sen ã o  d e sd e  a p ro c la m a çã o  
d a R e p ú b lic a , ao  m en os d esd e  a  p u b lic a 
ção  do d ecreto  com  fô rça  de le i  de 2 0  
d e  A b r il d e 1 9 1 1 , de se r  u m a  fu n ção  do  
E sta d o , e  ê s te , se  p e la  C on stitu ição  v i
g e n te  r eco n h ece  a  ig u a ld a d e  p o lítica  e 
c iv i l  d e to d o s o s  c u lto s , e  a to d o s  g a ra n 
t e  o le g ít im o  e x e r c íc io , não su ste n ta , to 
d a v ia , n em  su b sid ia  cu lto  a lg u m , com o  
e x p r e ssa m e n te  se  c o n s ig n o u  no a rtig o  4 .°  
d a q u ele  d ecre to . S ó  p o r  eq u id a d e  p od erá  
a ce ita r  q u e con tin u aram , a ind a  d ep o is  
d e 2 1  de A b r il de 1 9 1 1 , a  d esem p en h ar  
u m  se r v iç o  p ú b lic o  a q u e le s  d os m in istro s  
ca tó lic o s  q u e, em b o ra  em  p r o v e ito  p r ó 
p r io , c o n serv a ra m  ou co n sorv a m  em  sou  
p od er  o s  liv r o s  do r e g is to  p aroq u ia l o r 
g a n iza d o  seg u n d o  o a n tig o  d ecreto  de 2  
de A b r il d e  1 8 6 2 .

C om o co n seq u ên c ia  do estu d o  a ss im

or ien ta d o , ó n o sso  p a recer  q u e  o p ro jec to  
d e v e  ser  su b stitu íd o  com o se g u e :

A r tig o  1 .°  A o s  p á r o c o s  q u e e sta v a m  
c o la d o s  n a s ig r e ja s  do co n tin en te  e  ilh a s  
a d ja ce n te s  à d ata  em  q ue fo i p u b lica d a  a 
L e i da S ep a r a çã o  ó fa cu lta d o  req u e r e 
rem , d en tro  do p ra zo  d e 9 0  d ia s a con tar  
da p u b lica çã o  da p r ese n te  le i, o  r e c o 
n h ec im en to  do seu  d ireito  de a p o sen ta çã o  
n o s  term o s da  le i d e 1 4  d e S e tem b ro  de  
1 8 9 0 .

§ 1 .°  A o s  p á r o c o s  a quem  fo i j á  r e c o 
n h e c id o  o d ireito  d e a p o se n ta ç ã o , m a s  
q ue o p erd era m  p o r  m u d an ça  de ig r e ja , 
será  d e n o v o  reco n h ec id o  ê s s e  d ire ito , se  
a ss im  o req u ererem , ta m b ém  d entro  do  
p razo  fix a d o  n e s te  a r t ig o .

§ 2 .°  O d ire ito  d e a p o sen ta çã o  só  se  
to rn ará  e fe c t iv o  d ep o is  de sa tis fe ita s  à  
C a ix a  d e A p o se n ta ç õ e s , d e p ron to  ou  em  
p r e s ta ç õ e s  m e n sa is  a té  4 8 , a s  c o ta s  em  
d ív id a , com  o s  c o r re sp o n d e n te s  ju r o s  de  
m ora , re fer id a s  a todo o tem p o  ú til d eco r 
r id o  d esd e  a data  da p r im eira  c o la çã o  e  
n ão  in fer io r  a 1 0  a n o s .

A r t. 2 .°  P a r a  a a p o sen ta çã o  d os p á r o 
co s só  s e  co n ta  o tem p o  ú til d ecorrido  
a té  2 1  de A b r il  d e 1 9 1 1 , e  a in d a  o d e
co rrid o  p o ste r io r m en te , em q u a n to  ê le s  
c o n serv a ra m , ou c o n ser v e m  le g it im a m en 
te  em  seu  p o d er  os l iv r o s  do  r e g is to  p a 
r o q u ia l.

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  das S e s s õ e s  da C âm ara  d o s D e p u ta d o s , 1 3  d e M arço d e 1 9 2 5 .

Valentim Ouerra (com  d e c la r a ç õ e s ) . ' 
A . Lino Neto (co m  d e c la r a çõ e s) . 
Joaquim de Matos.
Manuel Fragoso.
A . de Almeida Ribeiro, r e la to r .

Senhores Deputados.—  O p ro jec to  de  
le i  n .°  8 0 7 - B ,  da au to ria  d os S r s . D e p u ta 
d os A n tó n io  L in o  N e to  e  J .  D ini^  da F o n 
se c a , d e stin a  se  a re c o n h e ce r  o d ireito  de  
a p o se n ta ç ã o  a o s  p á r o c o s  co la d o s  n a s ig r e 

j a s  d os c o n tin en te  e  i lh a s , d esd e  q ue o 
req u e iram  no p r a z o  de 9 0  d ia s .

P r e se n te  ê s te  p ro je c to  à  v o s s a  c o m is
são  de n e g ó c io s  e c le s iá s t ic o s , e n te n d e u  
e s ta  d ev er  su b stitu ir  o p r o je c to  c ita d o
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p or  um  se u  c o n tra p ro jec to , com  o q u a l a 
v o s s a  c o m issã o  d e fin an ças co n co rd a .

P o r  is so  d e v e  a  v o s s a  c o m issã o  d e fi
n a n ç a s  fr isa r  q ue, quer o p ro je c to  in c ia l, 
q u er  o co n tr a p r o je c to , co n têm  m a tér ia  
q ue r e p r e sen ta r ia  p e la  su a  a p ro v a çã o  um  
au m en to  de d e sp e sa s , que só  p od erá  ser

S a la  d as S e s s õ e s  d a  co m issã o  d e fin an ças  
1 9 2 5 .

Projecto de

A r tig o  1 .°  P o d em  o s p á ro co s co la d o s  
n a s ig r e ja s  do co n tin en te  e ilh a s  re q u e 
rer , d en tro  do p razo  de n o \e n ta  d ia s , a 
co n tar  d a  p r ese n te  le i, o recon h ocim en to  
do seu  d ire ito  de a p o sen ta çã o , no-í term o s  
d a le i  d e  1 4  de S etem b ro  de 1 8 9 0 .

A r t . 2 .°  Ê s s e  d ireito  p od erá  ser  r e tr o 
tra íd o  à d ata  da c o la ç ã o  n as r e sp e c tiv a s  
ig r e ja s , d esd e  que p a g u em  à C a ix a  de  
A p o se n ta ç õ e s  a s co ta s  em  d ív id a , com  os  
c o m p eten tes  ju ro s  de m ora .

§ ú n ico . A s  co ta s em  d ív id a , com  os  
co m p e te n te s  ju r o s  de m o ra , p od erã o  se r

S a la  d as S e s s õ e s , 5  d e  A g o s to  d e  1 9 2 4 .

d em o n stra d o  o  seu  quantum s e  fô r  co n h e
c id o  o n ú m ero  d e p e s so a s  a a b r a n g e r  p e 
lo  p ro jec to  ou  c o n tra p ro jec to .

E m  q u a lq u er  c a so , sa lv o  a  p a r te  da  
su a  d ec la ra çã o  quan to  ao  au m en to  d e  
d e sp e sa , a v o s s a  co m issã o  é  d e p a r e c e r  
fa v o r á v e l à su a  a p r o v a çã o .

d a  C âm ara  d o s  D e p u ta d o s , M arço  d e

A . de Portugal Durão.
Queiroz Vaz Guedes.
Artur Carvalho da Silva  (com  d ec la ra  

ç õ e s) .
Pinto Barriga.
Viriato da Fonseca.
Joaquim de Matos.
Mariano Martins.
Paiva Gomes.
Prazer es da Costa.
Lourenço Correia Gomes, relator^

lei u.° 807-B

p a g a s , re q u e r e n d o -se , em  q u a ren ta  e  o ito  
p r e s ta ç õ e s  m e n sa is .

A r t .  3 .°  A o s  p á ro co s  a quem  ten h a  s id o  
r eco n h ec id o  o d ireito  de a p o se n ta ç ã o , e  
q u e d ep o is  o p erd era m  p o r  m u d a n ça  de  
ig r e ja , se r á  n o v a m e n te  recon h ecid o  ê s s e  
d ire ito  s e  o r e q u ererem  d en tro  do p r a z o  
f ix a d o  n o  a rtig o  1.°

§ ú n ico . O s p á r o c o s  n e s ta s  c o n d iç õ e s  
p o d erã o  a p r o v e ita r -se  d as fa c u ld a d e s  
c o n s ta n te s  do a r tig o  2 .°  e  seu  p a r á g r a fo .

A r t. 4 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

A . Lino Neto.
J . Dinis da Fonseca.
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